
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira – Recife,  15 de Abril de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.069

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 16 (Sexta-feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

1.1.0.Requerimento Despachado

Os Servidores Militares Estaduais abaixo relacionados, requerem Ajuda de Custo, em virtude de 
suas  movimentações discriminadas na tabela abaixo: 

Grad. Mat. OME Nome Movimentação

SD PM 108971-4 12ºBPM Anderson Leandro de Moura Santos CEMET I/12ºBPM

SD PM 109753-9 12ºBPM Luiz Tavares de Andrade Júnior CEMET I/12ºBPM

SD PM 109846-2 12ºBPM João Marcelo Leite dos Santos CEMET I/12ºBPM

SD PM 109062-3 12ºBPM Wallace Freitas de Santana CEMET I/12ºBPM

SD PM 110302-4 12ºBPM Edwando Pinto Neves CEMET I/12ºBPM

SD PM 108613-8 12ºBPM Jair Ferreira da Silva Neto CEMET I/12ºBPM

Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o Art. 
42  e  Inc.  I  do  Art.  43,  da  Lei  nº  10426,  de  27Abr90 e  alterações  trazidas  pelo  anexo  IV-F,  da  Lei 
Complementar  nº32,  de  27Abr01,  bem como informações  trazidas  pela  DGP-1 e  caso não tenha sido 
efetuado o pagamento por parte da SSFE/DGP-3.(Nota nº 281/2010/DGP-3)

Os Servidores Militares Estaduais abaixo relacionados, requerem Ajuda de Custo, em virtude de 
suas  movimentações discriminadas na tabela abaixo: 

Grad. Mat. OME Nome Movimentação

SD PM 110941-3 12ºBPM Edilza Machado da Silva Lopes CEMET I/12ºBPM

SD PM 108614-6 12ºBPM Rafael Barbosa Rocha CEMET I/12ºBPM

SD PM 108414-3 12ºBPM Roberto Faustino da Silva CEMET I/12ºBPM

SD PM 111494-8 12ºBPM Fernando Coriolano Veloso Júnior CEMET I/12ºBPM

Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o Art. 
42  e  Inc.  I  do  Art.  43,  da  Lei  nº  10426,  de  27Abr90 e  alterações  trazidas  pelo  anexo  IV-F,  da  Lei 
Complementar  nº32,  de  27Abr01,  bem como informações  trazidas  pela  DGP-1 e  caso não tenha sido 
efetuado o pagamento por parte da SSFE/DGP-3.(Nota nº 282/2010/DGP-3)

.
4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
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1.0.0.ALTERAÇÃO DE  INATIVO

1.1.0.De Sargento

1.1.1.DESPACHO DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Origem: Portaria do Coordenador Geral da Guarda Patrimonial nº. 029, datado de 27 de agosto de 2009. 
Sindicante: 2º Ten. RRPM Mat. 107.196-3- EDSON CORDEIRO GREGÓRIO. 
Sindicado: 3º Sgt RRPM / Mat. 102694-1 – LUIZ DE OLIVEIRA RANGEL FILHO.
Fato a apurar: Extravio de arma de fogo de propriedade do sindicado.

     
Vêm à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 

descrita,  instaurada  com o  objetivo  de  apurar  fato  contido  no  Ofício  nº.  200/PS-5/SEDUC –  Guarda 
Patrimonial,  de  26  de  agosto  de  2009,  que  versa  sobre  extravio  de  arma  de  fogo de  propriedade  do 
sindicado.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls.  26 e 27, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância não identificou 
crime nem o cometimento de transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 23 de agosto de 2009, por 
volta das 20h, o sindicado trafegava em um ônibus da linha Maranguape I, quando desceu antes da parada, 
pois precisava satisfazer uma necessidade fisiológica, próximo a rodovia estadual. Em seguida, seguiu para 
a sua residência, esquecendo no local a arma de fogo de sua propriedade, um revólver da marca Taurus, nº. 
NS141881, calibre 38, com capacidade para 06 (seis) tiros.

Extrai-se dos autos que apenas no dia seguinte o sindicado detectou a falta da citada arma, 
retornando ao local,  porém não foi  encontrada.  Imediatamente  seguiu à  Delegacia  de Polícia Civil  de 
Paulista onde registrou o fato no Boletim de Ocorrência nº. 09E0118003248, não configurando assim o 
cometimento de transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar com o relatório do Oficial Sindicante;
2.Remeter cópias do Relatório e desta decisão ao CSM / MB, ao Serviço de Fiscalização de 

Produtos  Controlados (SFPC /  7ª  RM),  à Polícia  Federal  -  PE,  e  à  Corregedoria  Geral  da  SDS e  ao 
Coordenador da Guarda Patrimonial;

3.Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 
DGP-7;

4.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.
        ___x___

                                    _____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E: 
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____________________________________
ELISIO CRISTOVÃO DE MELO VIANA

 Diretor Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“ Eis o soberbo! Sua alma não é reta nele; mas o justo viverá pela sua fé.” (Habacube 2.4)


